INDICAÇÃO Nº 
644
, DE  2004 

Considerando que o Município de Votorantim conta com uma população de 100.000 (cem mil habitantes) dos quais 10% encontram-se em situação de exclusão, conforme manifestação da edilidade local;

Considerando que as famílias carentes do Município, normalmente são assistidas pela Comissão Municipal de Assistência Social – COMAS;

Considerando que a exemplos de muitas outras municipalidades, a arrecadação de impostos sofreu declínio, em razão do atual quadro econômico nacional;

Considerando que a Comissão Municipal de Assistência Social vem envidando intensos esforços no intuito de conseguir recursos para suprir a carência de cadeiras de rodas de variados tipos, aparelhos ortopédicos em geral, e remédios diversos, necessários ao atendimento da população carente.

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, com vistas à destinação de recursos para suprimento das necessidades enfrentadas pela Comissão Municipal de Assistência Social do Município de Votorantim, visando a manutenção do atendimento dispensado à população carente, naquele Município.
Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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